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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 345, de 19 de iunho de 2023.

ESTABELECE, NO ÂNATTTO

MUNICIPÀL, RESTRIçÕES APLICÁVEIS

AOS ATOS DE NOMEAÇÃO PARA

CARGOS EM COMISSÃO E DE

DESIGNAçÃO PARA FUNÇÕES DE

CONFIANçA, BEM COMO PARA

rNscRJçÕES EM CONCURSOS PÚBLICOS

DESTINÀDOS AO PROVIMENTO

CARGOS QUE DISCRIMINA E

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DOS

DÁ

FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALCANTIL -
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela

Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, aPrrovou e o Prefeito de

Alcantil/?B sancionou, e EU, Presidente da Câmara Municipal de AlcantiUPB

PROMULGO a seguinte LEI:

Art. 1o Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública

Direta e Indireta do Município de AlcanüI, para todos os c,ugos efetivos e em

comissão de livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido

condenadas nas condições previstas na Lei Federal ne 11.340 de 7 agosto de 2006-

Lei Maria da Penha.

ParágraÍo único. Inicia -se essa vedação com a condenação em decisão

do, até o ado cum to da

Avenda 5ão José. s/rl CentÍo - Atsônhl - PB I CEP 584@-OOO
Tel. PÍefeiturô: (83) 3348.1092

transitada em
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Artigo 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete da PreÍeitura Municipal de Alcantil, em 19 de iulho de 2023.

Presidente da Câmara Municpal de Vereadores I de Alcantil - PB

Avenida Sáo Josê. s/n. CentÍo - Akílhl - PB I CEP 58460{00
Tel. Prefêiturô: (83) 3348,1092
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